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GXPBDIENTE DA PRESIDÊNCIA- 

Dia 28 de aijosto de 18^ • 

AMalildlo Comes Leilão.—Significo oi 
VIDO. qno n9n Julgo c^nvenirnie ao sorvi- 
do pnUlicn c(inceili>r-ll)D ii dumissãn qtio 
pede om nlTicin do2â do julliti ulliinn, dos 

■corgos do 2° guppionlodii juiz miiui<:Ípal o 
lie orphãos, o 4' dn dolcgado de policia 
desfa ridado de Jauorcliy. 

A cornara municipal de Iguapo.—Para 
■que pofiiia osto paRsidoncia cumprir o qtio 
llie foi iloterniinodo pnr aviso expedido 
pola secrolnría de estado dos nogrcios do 
Império em dalsdeLido corrente, ro- 
mnlto a Vtncs. a inclusa copio do § A" do 
orligo snlistituitivo so project» do caoiara 
dos Srü. depoladus quo acompanhou o 
-ofücio do I* secretario do senado com dá- 
la de 9 do dito moi, o qual marca os li- 
miles desta província com a do Paraná, a 
llm de que ioforniom com o que se lhes 

■ofiercccr sobro a conveniência dos mesmos 
limiloj. 

Idem dscamaras de Conanóa, Itopcva, 
o Apiahy. 

Idem mulolis mutandis no brigadeiro 
José Joaquim Machado de Oliveira. 

Ao comniandaniG do corpo do pormo- 
nenlca.—Ci>minü»ico à Vmc. quo nt^sla 
data expedi ordem A Ihcsouroriii paro 
mandar pagor-lbeo quantia de 2I()^57& 
rs. desp'!ndida com o assoalho das duas 
companhias do quartel do corpo sob seu 
comn)ando, conforme a cunta docuinenla- 
da, quo acompanhou o seu ollicío dalado 
do honlem, quo assim fica rospondido. 

Ao prcsidcnto da provincia áe Santa 
Galharina.—Tenho a honra de accusar a 
recepção do oíliuio de V. Ex. dutadu de 1° 
do corrente cobrindo duas collccções di« 
•elos tegislulivos da assembléa dessa pro- 
víncia promulgados durante a sua sessão 
-ordinária do presi-nlc anno. 

Dia 29. 
Ao prcsÍdr>ntoda profincia da Paraná. 

—Tenho a honra de accusar o rccebimco- 
lo do oITicio de V. Exc. do 4 do corrente, 
acompanhado da dons cxumplaies da col- 
lecçâo diis leis c decretos da asscmblóa le- 
gislativa di'9sa provincia, pfomulgados na 
sua sessão do corrente anno. 

Ao juiz municipal de Jiindiahy Dr. 
João Mendes de Almeida.—Cummuulco a 
Vmc. para sua inieliigcncin que por por- 
taria do IS do corrente, S. M. O Impera- 
dor houve por bem conccdcr-lhe Ires me- 
zes de licença com ordenado para Irottar 
de sua saúde, como foi participado pela 
secrelaria.de estado dos nrgocicis da justi- 
iça cin data do 16 do referido mcz. 

A, câmara do Cunha. — Remctto a 
Vmcs. um exemplar das leis promulgadas 
pela assembléa legislativa provinciul na 
aessão ordinária do corrente uano, ficando 
assim satisfeita a requisitãofeila por Vmcs. 
«nt vflicio do S d.) corrente. 

Ao eommandante superior do Itapell- 
nioga.—Constando & esta presidência que 
V. S. não filara a devida participarão aos 
officiaes da geccão de Balalbüo de Infanta- 
ria da guarda nacional de Xiriríca nomea- 
dos por portaria do 8 do corrente anno, 
.por copia junto, cumpre quo V. S. faça a 
mencionada parlicipação, afim de que os 
inesmos soilicilem as suas patentes, o en- 
trem no cscrcicio de seus postos. 

Ao juiz do paz mais votado de S. Scbas- 

lião.—Achando-se canonicamenie provi- 
do da psrui-ho a nova freguesia do bairro 
de S. Francisco devo nclla rcalisar-so a 
eleivílo do juizes do paz, o vereadores,— 
servindo a qualificação feita do volantes, 
que polo lei do suo crea<;Ão lha livorâo 
pefiencendo. lititiãimi» Vmc. na nova 
freguesia, o sendo o juit do paz mais vota- 
do da antiga, devo suhstiluil-o o seu im- 
mcdiato em vnlos na presidência da as- 
sembléa provincial. Os eleitores da fre- 
guesia do S. Sobasliàa que residem na do 
bairro não podem concorrer para o furma- 
ção da mesa da quella porucbío,   pois quo 
ÍIQIO lacto da crnacão desla so considorão 
õra do antigo território. Na nova fro- 

gunsia do Uuírro devo presidir a oleícão o 
juiz de paz mais vizinha, o mais vulado. o 
a Vmc. não compele, como fica dito, a pre- 
sidência da assembléa parochíal de S.Se- 
baslião. Resolvido qtie Vm. não deve 
comparecer ncsis parucbia, não pode ser 
multado, svgundo a IcJ, por quo não com- 
inello o fallH, quo ella teve cm visla pu< 
nir. Os oito cidadãos immedistos cm 
votos na eleição do juií de paz dovom ser 
»s convocados pura orgunisa^ão da mesa. 
o no caso do impedidos de comparecer, se- 
guir-80-liu o mesmo arbítrio, que se adop- 
la quaudo não cslão {ritíenlrs os oleilo- 
ros da purvcbia. Fico desta serio respon- 
dido o ollicio de Vmc. datado do 25 do 
corrente, o ncsla dala   recobído. 

Ao inspcciorda ihesouroria.—Rcmelto 
a V. S. a urdem úo thesouro nacional n. 
73 do 22 do corrente, parlicipoodo, de 
conformidado com o aviso do ministério 
de 13 do dito mez, que por portaria des- 
sa dala, furão concedidos duus mezes de 
licença com ordenado ao ollicíal papulista 
da admninislracõo do correio desta pro- 
víncia Pedro Carlosde Oliva. 

Ao niesmo lundo exjiedido ordem afim 
do seguir pura o Cubutão uma praça, que 
falia nu destacamento da' respectiva barrei- 
ra, assint o commnnicu a V. S. para sua 
inlDlligcncia, o cm resposta ao officio do 
27 do corrente sob n. lüg. 

Ao coronel Ignacid Josó de Araújo.— 
Fico inteirado haver V.S.nodiu27 do 
currento reassumido o commando superior 
dt guorda nacional da comarca desla ca- 
pital, conforme me participa em ofiicio da 
quolla dais. - 

A câmara municipal da Constituição. 
—Cummunico a Vmcs. quo visto a in- 
foriiioção junta por copia do adminis- 
trador do correio desta c&pilal, não pode 
ter lugar a medida, que soilicitão em olfi- 
ciu de 10 do vorrenlo, para que a partida 
da mala do correio para essa cidade tenha 
lugar de cinco em cinco dias, como so ucba 
estabelecida para a de Campinas. 

Ao administrador do corroioda capita). 
—Fico inteirado dos motivos pelos quaos 
não podo ler começo no dia 1" de setem- 
bro próximo futuro o novo sysliima de con- 
ducção dos malas do correio vindos a San- 
tos pelas barcas de vapor, conforme Vmc. 
mo participa em ullicío de27 do cerrenle. 

A' ramara municipal do Rananal.—Res' 
pendendo aos ufiiciosque Vmcs. me diri- 
girão com datas de 7 do junho ultimo e 9 
do corrcDifi, cm que represenlão contra a 
existência da barreira das «Trcs Burras» 
e soilicitão para a extrema do munícipiu, 
tenho por convenienlü dizer* lhes que não 
pode ter lugar essa medida, em quanto se 
não tomarem providencias para eiílaro 
extravio dos impostos, que se pode dar pela 
eslrads da Rosila, segundo informa a ibc- 
souraría no incluso oflicio por copia. 

Portaria.—O presidente da província 
nom&a ao Sr. Joaquim Gonçalves Gomide 
para servir ínleifSmanIe ologardo com- 
missario vaccinador provincial, durantoa 
licença concedida   ao círurgido  mòr José 

Ao chefe de divisão, capitão do porto de 
Santos.—<Bm cumprimento do oflicio ex- 
pedido pola secretaria de estado dos negó- 
cios da niarinhíi em data de 18 do corren- 
te, rcmelto a V. S- o incluso exemplar de 
um aviso aos navegantes, a respi^ilo do 
Pharut, que so collocou no porto de Ma- 
ceió, capital de provincia das Alagoas, a- 
flm do dar-lhe o convenienie publicidade. 

PUAROL NAS GOSTAS DO BRASIL. 

Avito aos navegantes. 

Fozso publico, paro ceobecimenio dos 
navegantes, que do 1° de julho do corren- 
te anno em diante, se acendera no porto 
de Maceió, capital da província dos Ala- 
goas, um Pharol, cuja torre, ultimamen- 
te concluído, ocha-so collocoda na ponta, 
O da montanha sobranceiro á cidade, dis- 
tante do ancoradüuro dos navios cerca do 
uuia milha, no niesm» lugar em que exis- 
tia a antiga casa da pólvora, na latitude 
de 9" 39* 18" long. 3S'41' 24" O do. 
meridiano de G. 

O apparolho illiiminodor ócatodinptiico 
3* ordem, dos cliuiniiiJos de curtos eclipsei, 
fogo fixo variado por brilhos. 

A luz decõr natural está elevada 182, 
7 pés porIuguezGs sobro o nível do prea- 
már, e pude ser vísta na distancia de 22 
milhas, Icmpo duro. 

Um observador collocado em qualquer 
ponto do horisonle do dous minutos as 
phases seguintes. 
Umu bctia luz de cór  natural du- 

rante       70" 
Um eclipse durante       16" 
Uma luz muito brilhante, angmen- 

lando de ínlensidsdn durante.. 12" 
Um Dclípso durante       22" 

PEFORIUA ELEITORAL 

120" 
. A  ponta   mais saliento do recife, quo 

tórma o ancoradouro do porlo,  demura 
por 6" N. E. mugnKlicu   do Pbarol. 

Maceió 5 de abril do 18S6.—: Obrislia- 
no Pereira de Azevedo Coutinbo, major 
de engenheiros. - 

CIRCULAR. 

Aos juizes mnnicipues, c de orphãog. — 
Cumpro quo Vmc. mu remilla uma rela- 
ção dos empregos o olfíuios do justiça do 
termo sob sua jurisdição, que não tem or- 
denado e essonlamenlo na Ihcsouraria, a- 
lim de que posso satisfuzor a requisição 
quo faz a mesoia Ihesooraría para poder 
promover as respectivas tolsções. 

Edital. 
o iospecloi'liilerino da ibauuraEia de faKrndn 

da proilncia pf Io pieseute convida a todot oi Br»' 

empregados da oetina para que com ello tomem 
luto por otto dius, em deini>iillra{<!i> de ^nllmenlo 
pela morte do Exn. Cousellieiro de Fstado Alar- 
guei de Paranb, presidente do conselho de minis- 
tro», e do Ihetouro nacional fallecido na curte no 
dia S do corrente nivz. Tbcfouraria de S. Faulo O 
de setembro de 1856.—Joic Xmitrdt jiuvtdo Mar- 

qatt. 

DECRETO   N.    1,812   DB 23 DE AGOSTO DB 
iSòS). 

Contém itutmçõef para eaneução do <!»• 
crtto n.   842 d« 19 de Setembro d« 
1856. 

Usando da allribuiçãn que me confere 
oarl. 102 § ISda constituição do Impé- 
rio, e para e\ccução do decreto n. 842 
do 19 de Setembro do anno proxirno pas- 
sado, hei por bom ordenar que so obser- 
vem as inslrucçâosseguinlcs: 

CAPITULO I. 

Da formação das juntas de quatifieação e 
das mesas das assembUas paroehiães. 

An. 1." Os juizes do paz mais voladrg 
dos dislriclos das matrizes, de que Iratio 
os arts. 2 " o 3.' da lei n. 387 de 19 de 
Agosto de 18i6, convocarão, para a for- 
mação das juntas de qualificação o das 
mesas das assembléas pamcbíaos, segun- ,_.-J 
do a maiteira indicada nos aits. 4." e 5^ 
da dila lei, os eleitores o supptentesda 
parochia que houverem nomeado os de- 
putados, e ctija eleição jã estiver reconhe- 
cida pelo pndcrcoinpetenle. 

Não serão convocaJos os eleitores o 
suppientes que se tiverem mudado das 
respectivas parochias. 

Ari. 2.' Nas parocbíss que afnda não 
tiverem eleitores, ou cm que estes se não 
acharem reconhecidos pelo poder compe- 
tente, por haverem sido creadas depois da 
ultima eleição, e bem assim naquellaa 
que, por haverem os antigos eleitores 
terminado as soas funcções, em razão de 
ler começado nova legislatura, estiverem 
som novos eleitores, por motivo de nSo 
lerem sido eleitos, nn de nBo haver sído 
apprivada a respecliva cleicSo pelo poder 
competente, D presidenio da junta ou da 
mosn parochial convocaiã, em legar de 
eleitores e de suppientes. os oito cida- 
dãos quo 11)0 ficarem ímmedíalos em vo- ' 
tose residirem na parochía, sendoosqna- 
tro primeiros para representarem a lur- 
ma dos eleitores, e os outros quatro a dos 
suppientes. 

So não se acharem na lísla dos votados 
para juiz do paz maís do quatro nomes 
além do do presidente, convidará este um - 
cidadão que lenha as qualidades de elei- 
tor para representar a turma dos sup- 
nlenlcs. 

Ari. 3.* Nas novas parochias. emquan- 
to so não tiver procedido ã clciçSo dos 
respectivos juizes do paz, compelirá a 
presidência da juola do qualificação ou da 
mesa parochial uo mais vobdo do dis- 
Iriclo a quti pniluncia o logar em quo se 
achar a matriz das mesmas parochias, o 
no impedimento ou fulto deste ao seu im* 
meiliato em votos. 

Ari. 4.*' No dia aprazado, ás 9 horas 
da manhã, reunidos os eleitores suppien- 
tes, o presidente tomará assento no topo 
da mesa. tendo á sua esquerda o escrivão 
de puz, e collocando-se os eleitores o sup- 
pientes em torno da mesma mesa. Feita 
a leitura, na parto que respeii<ir aoi-cto, 
ordenada nns arts. 8.°. 43 e 9S da lei n. 
387 do 19 de Agosto de 1840, e do pre- 
sente capítulo destas inslruccoar, anoun- 
ciorã o presidente que so vaí proceder á 
eleição dos mumbroB da juola ou da mesa 
parochial, pela fórna  disposta no § ].* 



CORREIO PAILISTANO 

vitm le raürado para leui lugorns por cauu tU 
alaitao do dia 7. O viiie-prcildcnle da provín- 
cia tomltem por ma parlo rcciamuu da assom- 
bléa liconta parauialiida dcsacs runcciunarioi, 
■ fim de ss poder m-iDlcr a Iranquiltidodo pu- 
blica, poii cm olgunini comarcas, cumo AMCA- 
ty, Baturiló e GranJBi oa nnimos ic achavam 
«gilados. 

No dia 10 deu a companhia Pernambucano 
do Navegação a Vapor, por iiitcrmedius de seus 
agenles na cidade du Forlalezai um baitu aos 
deputados provincises. 

A cholcro-morbui não tinhn ainda spparccido 
na pravincíi), poslo que se achasac, no dizer do 
atguna, ■ 20 léguas du Icó, porém brnijina. 
Beioavam porém as febrca na villa de S. Ber- 
nardo. 

- O  Irntiiporlo   J.efjiiUtlad( não pddn seguir 
para o Mariinhão ; foi dcíarmado. Scguioi sinii 
o  tteberibe no dia 18. 

Dito LiberalPtrtMmbKcano quesoelTccluára 
no dia 21 de agost» a rouiiião annunciada da 
■auicdíidc JAberal 1'erna.mbacana . aub n prcti- 
dencía do Sr. Antônio da Costa Itcgo .1lonlciro> 
concorrendo muitos librracs do diversos Incali- 
dadca da província em numcio enpcriur a 400, c 
quo SC resolvCra unanimemente que o partido 
liberal deveria pleitear a cleiçAo cm Iodos Oü 
ponto) da província. A coroniissão dircciora 
dirigirá ás cummissões das frrguutias as tnstroc- 

CÔBS que julgar convcni^ntei jiars que se proccdn 
legai e cautelosamente. 

—O presidente dri província da Rahia convo- 
cou extraordinoriani<-ulc a asscmliléa provincial 
para o dia O do outubro proiinio futuro. 

—Diz o Juriiul da Bahia (|ue lhe constava 
terem apparccidu Icttras com lirniai Tiilaas nos 
diversos estabelecimentos bnncacs. 

—Algum casos futacado diulera tíidiam-se 
dado na capital, mas eram considerados spo- 
Todicos. 

A' bordo du vapor Franc-Comloís tinham ali 
cbe^ado Ires irntàs de caridade o dous missio- 
nários franceies. 

'—Tiverii lugar no salôo da Tiiculdadc de Medi- 
cina da Bahia um concerta dado pela sociccladc 
Bellas Artes. O Slabal Maler foi executado 
por 45 inslrumenlos. 2t dos quaea eram rabu- 
csa, e por 48 vozes, sendo 17 de senhoras sócios 
ou dillellanlig. At primeiras partes furam exe- 
cutadas peto tenur. o pelo b.iixo, e por duns 
cantoras da companhia lyrica. Uuuve grnndc 
coocurrcncia. 

—O tribunal da relação reformou n sentença 
da 2' vara crime, dn qne appellaram Antonío 

''^ José Tupinnmbá, Carlos Antônio Viard. Firmi- 
no Joiii Espinnlii, U. Maria da Pu ri fica cõo Lou- 
reiro e Luiz tionzaga de Campos, que assim fo- 
ram absolvidos: e mandou respiuisabilikar lo- 
d<is AS autoridades que tiveram parlo no proces- 
sa, que versava sobre moeda falsa, 

—Chegou da Bahia no vapor Heeife n Etma, 
condessa do Barrai, o seu marido c lllhn. Esta 
scnhura fui nomeada dama deS. M. a Impcra- 
Irii, c encarregada da edocacúo d,-is sereníssimas 
princczas, como jA é sabido. Acha-se aboletado 
lio Paçu da cidade com a sua familía. 

MISSAS FUNEIIBES,—O Exm. Sr. Vas^ 
concolliisconvida os seus arnigos A OS do 
itlusUc linaÜD Marquei do Paiuná para a 
tnijsa qiiR tem do culelirar-so ainnniià (10) 
pelos 9 horas da manhã no Collogiu. 

Ag 10 horas na igreja de S. franeigm 
havDrii tamliuin un>a outra missa que pvlo 
HiCimo tnoiivo faz celebrar o Sr. Biaz 
Monloiru dn B^irrufi, 

LUTO.—O Sr. inspcclor da Ihnsoiiraria 
de faiondo desla piovincta e os seus em- 
prouados loinoram lulo por 8 dias cm sig- 
na! do proltindo posar do qiio so adiam 
possuidoü pulo pnssauienlo du seu chcri-, 
Asroparlitoes publicas estiverain hoje Te- 
diadus. 

VLRKAOORES. 
1'regiiesia da Sé. 

Dr, João Dabney do Avtdlar Brolero 289 
Dr. G. J. K. dos Suntos  -210 
Dr. M. D. de Toled.  250 
M. K. S. Gncrra  225 
Dr. F, J. Azovndo  222 
Commcndadnr L. A. S. Bartus.. .. 218 
r. G. rorreira  216 
IJr.  V.  L.dü Toledo  215 
Teiicnto coronel B. T. Gonsalvcs... 209 

Supplentes. 
Major   G. M. Canlinbo  167 
TunonlA coronel M. A. Billancourl. 163 
Capilão L. A Gonsalves  í 64 
Barân da Tietó  144. 
Ür, Jnüo Scitorio  140 
Alfores J. P. de Lima  l23 
Barão   do I);napo • Hg 
Dr. J. C. S:Tdli!g  105 
TüDenln A. J. T. Uuiievalho  95 

Freguesia do Braz. 
1 Tenente Garcid Ferreira      30 
2 Dr.   M. 1). de Toledo     38 

3 Dr. G. J. B. dos Sanliis  37 
4 Dr. 3. U. A. Brotcro  SO 
5 Tencnio coronel M. A. Biltancourt 3C 
0 Dr, F. J. A. Júnior  35 
7 BjinudoTifltó  35 
S Itorãu  do Iguape  31 
9 Cnmmondadur L, A. S. Borros.. 3% 
Dr   F. L. de Toledo.  3* 
Major G. Cantinho  34 
Dr. Silvo T-'llus  32 
Air<!re« Poitirio düLima  32 
Molaquias Roftcrio  32 
Gapilân Luiz Gunsalves  31 
Tonento Tavares Bedovolho  30 
Tenenlo coronel B. T. Gonsalves,. 30 

JuijE de paz. 
1 Tenenlo Gorcia Ferreira  Ci 
2 Major Camoiro Leito  ci 
3 J.   A. O. Compôs  H 
Dr, Jiiüii Sorloriu  30 
i  Dr. L J.  de Araújo  31 

Fregwzta da Penha. 
VEREAROHICS. 
Op osi{ãa. 

í  liaiirigacs doa Saulos  30 
2 Souza Barrns  28 
3 Dias Toled»  28 
4 Azevedo Júnior  28 
5 Garcia Ferreira  28 
G Tencnlfi-curoncl Bento  28 
7 Mulachias     28 
8 Brotero      28 
a LoandroIde T.ledo     28 

Síiquaretnas. 
1 Luiz Gonçalves  27 
2 Siiiloríu :  27 
3 Silva Telles  27 
â  INirlino  27 
5 Barilo do Tielé  27 
6 Gabriel Cantinho  2G 
7 Barão de Iguape  2G 
8 Biloneuurl  2G 
9 Rudnvalho  26 

Freguena de  Santa l^geaia. 
Vereadores. 

Dr. Brotero  ,..   199 
Dr. Gabriel ■   193 
f)r. Francisco Loaiidro    191 
Dr. Dias do Toledo i9l 
Souza Barros  199 
Malaqtiias 184 
Gi>rvÍ9 »  184 
BenioTIiomaz    J(i9 
Dr. Azc\cdü Júnior   1G8 
Giibriel Marques      h^ 
Luiz Antônio Gonçalves.. ,. *     4A 
Biiancuurt , ..    42 
Dr. Scrloriu     41 
Barílü do Tiüté... ■     aS 
IJarãu de Iguape ' ■    34 
Kodu\allio      31 
Purtir.io     30 
Dr. João Carlos. *     2/i 
Francisco de Paula Xavier du Tole- 

do    21 
Brigadeiro Machado       9 

Dr. lOiiiygdio, Floriano du Toledo, Fe- 
licio PiiUo. Dr, Currão 8 cadu ujíi, se- 
guem-su os dü menus votos a 7, 6,  4, 3, 
2 ei. 

Juizes de paz. 
Dr. Emygdio  200 
Floriaiio de Toledo  197 
Tubias de Aguiar  196 
Felicio Pinto  1G2 
Francisco do Paula Xatier de Toledo 47 
Manoel Kiifrazio  33 
Ornz  29 
Rainallio  19 

S. Bernardo. 
VEKOnOltES. 

Oppasição. 
1 Itodligues dos Santus  43 
2Brolero  43 
3 Azüvedo Júnior  43 
4 Leandro  do Toledo  43 
5 Uias de Toledu  42 
6 Sousa Barrus  42 
7. Malachias '.  40 
8 Garcia Ferreira 37 
9 Teneule coronel Bunlo    'Ò7 

Sa^aremas. 
IGahriel  Cantinbo   19 
2Bilhancourt    10 
3 Barão de Iguaqe    16 
4 Barão ilo Tietê 16 
6 Bddovalho    IS 
6 Luiz Gonçalves  15 
7 Pnrririo a  15 
8 Sertorio  16 
9SilTa Tollea  15 

JUIZES DE PAZ- 
Oppasição. 

Capilõn A. Corrêa de Moraes  67 
Capilão Juão Joté Barbosa Ortiz.... 44 
AIferes F.   Martins Boiiillio  44 
João Anloniu de Catiiargo  39 

Saguaremas. 
Capilão Joaquim Anlunio Moriano.. 16 
Alferes Jooquim Francisco do Jezus., 13 
João Cardoso (Io Siqueira  13 
José Jooquim do Jezus  4 

Freguesia  do   o' 
VÜBEADOUES. 

1 Garcia  Ferreira 77 
2 Diasde Toledo 75 
3 Itodrigues dos Sanios 74 
4 Brotero 74 
8 Azevedo Júnior 74 
C Sousa  Barros 74 
7 Leandro   de  Toledo 73 
8 Malachias 72 
9 Tenente coronet Bento 63 

Saqiiaremas. 
Não rereheinos a vutaçfln da cliapa 

suquarefiia. c sósabniitos que  regu- 
lou  metade da liberal. 

PRECIZA-SEde l:S00íÉÇ) a 2:000^ 
rs. o prêmio rasoavel, por 2 ennns, liypo- 
ihecando-se bons^do raiz que vnlom para 
cima de quatro cnnlos. Nesla lypu^ra- 
phia   se  dirn  cum  quom se  dcv» tratar. 

PItKDIÜG SE lionlein a noite um 
clarim a pistori dentro deunisaírco 
de t-oufü, que uma pessoa trazia a 
liracol, desde a rua de S. Gonçalo 
alú a do Bozaijo, onde su deu pela 
(alia. Quem o achou e (juízer en- 
tregar pude-o fazer tia rua do Atú 
em casa de Carlos ScliefTer, que será 
recompensado. 

JOSÉ' ANTÔNIO COELHO, faz pti- 
blicn que desde o dia 3 do correnle 
deixou de ser seu procurador o Sr. 
José Tbeodoro Xavier, como rece- 
hedor das dividas do mesmo 

Correio Gera). 
No dia 20 do correnle contralar-se- 

ha nesta administração u conducçDo 
das malas do correio -de Pindamo- 
nhangaha ao Bananal. 

As pessoas que a pretenderem po- 
derão comparecer as 11 horas do re- 
ferido dia nesta Beparliçao, onde lhes 
serão patentes as respectivas condi- 
ções. 

Correio Geral  de S,   Paulo 1.°  de 
setembro de 185G —fimeííícío   Anlo 
mo da Luz. 

Aviso. 

eisíj 

FUGIRÃO do Engenho do 
ür. Martinho da Silva Pra- 
do no dislricto de Mogy- 
mirim, ha seis mezes, ires 
es cravoí-com os signaes se- 
guintes: 

í.' Antônio de nação, idade de 
quarenta annos mais ou menos, còr 
fula, estatura ordinária, magro, tem 
os dedos minimios dos pés mais le- 
vantados que os outros. 

2.' Daniel de nação, idade de 
trinta annos mais ou menos, baixo, 
bem preto, olhos grandes e regala- 
dos, pés grandes e chatos. 

3." Joaquim, de nação Bengaela. 
idade do trinta annos, estatura mais 

Faz-se publico para conhecimento 
de todos, que liavendo muito boa 
vaccina do braço, continua-se a vac- 
cinar em todos os domingos das dez 
horas da manha em diante, na casa 
da camaia   municipal. 

As  pessoas que por qualquer mo- 
tivo nüo  puderem ser vaccinadas no 
lugar e dias  indicados poderão com- í 
parecer na casa  do abaixo assignado, j 
rua    do Ouvidor  n.. 16.—S.   Paulo | 
4 de setembro de 1856,—O commis- ' 
sario vaccinador provincial interino. 
—Joaquim   Gonçalves   Gomide. 

que ordinária, bem preto, muito 
ladino, oreilias. pequenas, pisa para 
dentro, à tropeiro o 1," pertenceo ao 
Exin. BarSo d'lgape, de sua fatenda de 
Carapicuyba; e o ultimo, ao fallecido 
Sr. Camargo de MBoy. 

Quem os prender, ou dér noticias 
verdadeiras a seu senhor nesta cida- 
de, será generosamente gralíflcado.— 
S. Paulo 4 de setembro de 8856.(1-3) 

Francisco Uíng" Pereiro do Vai- 
cntrcfillos contida os seus amígoi n os 
dl) finado Sr. Marquei do Paraná 
para asRisltrem a uma Missa, quo 
amanhã ns 9 hnras se lia do celitbrsr 
na igreja do Collogiu por alma do 
mcsnío Marquei. 

S. Paulo 9 de solombro dn 1850. 

r Braz Monteiro deBarros, convida 
n e<>u« amigos, o aos do sou prezado 
padrinho o Sr. AlarquoE do Paraná 
para assislirom á Missa do solimo 
dia que manda celebrar pela alma 
du mesmo finado, quaila-feira 10 
do corronto, ás 7 e meia hnros da 
manhã na igreja do S. Francisco. 

i,nTiíT ""iSSBtt^aai 

iosé Thc(;doro Xaiier, tendo de 
inundar celebrar unia Missa pelo 
descaiiço ctcrn» tio seu ainiüo o 
vigário cotlado da cidade de Mogy 
das Cruzes,Joaquim Franco de Ca- 
margo convida aos amigos do mes- 
mo para comparecerem quinla- 
feira 11 do corrente na igreja da 
ordem 3" do Carmo, as 7 horas 
da manhã. 

Prn^a do Jiiizo ilc orlVios. 
I>n nrilem (In mprilissimo Dr.juiz deoiliüoa façn 

publico, que nu ■'ia 11 do correnle, RO meio dia, a» 
purlai dn rasB dn residência dn nicsuio, run du S- 
líenlu n. Ttt, sii liHiidu orreiaalarosseguinlesbens i 

Uma morada de casns li-rreas de lim lunço situa. 
das nn run nlriix du cadín, ciim 45 )in1nios de Treii- 
IC, eãOdp rnndos, pcrteucenlFB a JiL-raiifa Jacrnie 
du jinadn Jnsé .'tnaslncío, avalíodns em ^50$ rs. 

l)m lerreno situado na fregiiuzin da Uraz quast 
drIVunIe a ignja, grande t pruprio para chocara, 
pertencente a herança du finadii Anlunio Joaquim 
Xavier do CUKIU, nvntioriocm íl(H>SOOÜ ra. 

l^ma cgiiB e um pnJdro de duU aiiiius svaÜadoa 
amlioii pur SJgUOO ra., voriu» moveis e trem de «asn 
uvnliarios imi 'II1S9I0 ra., « uma morada de casaa, 
ranchos e terrenos ailuados n quem da ponlb do 
Annslariu e perto rielln, avaliados em SUO^fíOOia. 
pertenct<nlcs a herança dus finados Alaiuwt Fernan- 
des o suo mulher. 

Uma escrava do naçdn de iinme Qiiítcrln, idade 
45 nnnns, pertencente a herança do finado Caitot 
Aliruliuu llresser ; avaliada em fJ(IO$000 rs. 

S, Pauiu <i de aeicnibii) de I8S6—-O eicHTÜo, 
Joaquim Floríaila de CastrajUbo. 

A' Locnaido Losltill, fugio no dia 
28 du próximo passado um escravo 
preto, de nome Benediclo, de idade 
de SO annos mais ou menos, baixo, 
bem barbado, falia solirivelmente o 
portuguez, nariz chalo e grande. Sá- 
bio vestido de calça de algodão gros- 
so, camisa velha de riscado, e ja- 
pona de ponno grosso. Quem o 
prender e levar a casa de seu senhor 
na ponte do Piques, será gratificado. 
 {i-3;_ 

Aviso Marítimo. 

FIRÃH7. 
Este vapor, de grande força e veloci- 

dade , com excellentes acommodações 
para passageiros, sahlrá para o Rio de 
Janeiro no dia 20 do corrente ao meio 
dia. 

S. Paulo—Typ. Imparcial—185G. 
Baa do Ouvidor n. 46. 



COIlRiao PAULSTANO. 

mem de (odas as conlianças.   Nunca proliAnüío, o não pelos intcrossos do sou 
cidadão algum no nosso pali chegou portíJo. 
a posição semelhante, nunca uma; E aqui digamoa com Tranqucia : os lu- 
falla iao dolorora c mo inopportuna tos qiic mais citngnmirdo a vida do ciln- 
foi Itlo racilmente comprelieditla. jdlHlo, cuja pcnln bojo doploramos, r»ram 

«O Sr. marqucz do Parnníi cmprc-|talvot os que olÍD tüin do suslcnlar como 
hendAra uma grande tnrera; Deos nao 
pemitlto quo elle a levasse ao cabo; 
resignemo nos á sua voulude. 

{Da   Jornal  do Commercio.) 

Aomartedo inarqnoz ile Pn- 

A SITUAÇÃO AGTUAL. 
A aitciedado o proocupacõo om quo os- 

'tiveram todos os cüpirilns  nestes ullinins 
■dias, o sontimonto geral com quo linritorn 
-80 recebon a nuliciu d» fultcuimonto do 
Sr. marquei do Paraná, iodas ossas do- 
monstracõus do magoa o do luspcítn dadas 
solemncmento pu)u corpo legislativo, pttlii 

-sssomblèa provincial, polas corpnratõos o 
diversas classes tio povo,  denotam  t^uo  n 
poizpeitJcu um do seas mah impartaiilm 

-«idaiiSos, o homem de no3sa época o mais 
•notável pela firmeza   de seu earacíer e 
energia ae suas opiniões   (*} 
'   Filbo da tribuna que sà abandonou 
para morror, o  Sr, Ilonnrio Hcrincllo 
Carneiro Leão o nip di-sscs vultos cslrani- 
dinarios qu') dominDin os poiíudus histó- 
ricos.    Desde quo entrou na corroírn pu- 
blica em 1830 aló o (lia do sen fallcci- 
monto, atravessando as crisrs do período 
revolucionário, combatendu os errns dos 
Eous adversários e excessos dos  próprios 
amigos, o Sr. Carneiro Lnão aprosonlou- 
te sempre deroiisor do principio de ordoiii, 
«omo o meio único o racional do progres- 
so em polilica, segundo os dou Ir i nos do 
partido muderado. 

A primeira legislatura cm quo o Sr. 
Carneiro Leão tomou assento como depu- 
tado foi a de 18d0< Era o tempo om q^io 
a eleição representava com mais purcia i> 
velo popular. A província do Minas, nes- 
se anuo, escolheu para seus rcprcsonlon- 
les homens conhecidos por son iixlepcncia 
e patriotismo. Quando se IA a historia 
daquella época, ochamo-nos pequeninos 
comparando as.idéos de então com os dn 
hoje. O cidadão brasileiro cru adnpludo 
pelo corpo eleitoral, não como rcpicsen- 
lanto desta ou daquella provincia onde 
nascÃro, mas como o propugnador de uma 
idéa política ou como um servidor bene- 
mérito. Evoristo, o esvriplor opposicio- 
nisla, Martim Francisco,   o ministro da 
independoncia, Alencar, a viclima do pa- 
.■..,■  «íi ;         n...i:.i. Irtolismo, um Fluminense, um Paulista 
e um Cear<*nso figuravam nessa hrilhanto 
depulação ile Minas do IS-íO, ciri quo np- 
pareceu pela primeira vci o nome do Car- 
neiro Leão. 

Nesso anno abslova-so cllc do tomar 
parto nus debates. Mas turnou-so logo 
tão notável nas reuniões do seus i-ollcgas, 
que em 1831 era já considerado como um 
dos chefes do partido moderado ; o tra- 
tando-so do organisar a lei da regência, 
foi escolhido com Paula Soma e Gosta 
Carvalho para a commissão incumbida 
desse trabalho. 

As primeiras provas do sus coragem ei- 
viça deu-as elle cm dous penedos muito 
diversos desse mesmo anno. Antes da re- 
solução, a 17 do marco, nssignou a le- 
presentacRO dos vinto e três deputados di* 
rigida ao Sr. D. Pedro I, exigindo uma 
reparação da aifronta que a* nacionalida- 
de tinha snfTrido nos dias 13 o ]4, De- 
pois da revolução, a 19 do juibo, repcilíu 
i)B câmara dos deputados com grande co- 
ragem, em três discursos vcbcmenlcs, os 
exigências do povo o tropa amotinada que 
reclamavam, com as armas na mão, vá- 
rios actòs arbitrários e deportações reac- 
ciooarias. 

Firmado o seu talento da tribuna, o 
Tcconhocida a energia de seu caracter. 
Carneiro Leão lornou-so o homem do con- 
selho e da direccão de seu partido. Mi- 
nistro da regência trina e duas vezes do 
imperador, parlamentar da opposicao cm 
-1836 e em 1S45, pude so dizer que foi 
sempre quem diclou a loi aos conservado- 
res, deiiando-se inspirar sómenle pelas 
necessidades do paiz spgundii elle as com- 

(*) Expressão A Dupim arcspoílo de 
'Casimiro Perier, 

homem modorudo   conlro  os excessos  a 
exifinncias d» seus amigos politícos... 

Não pretendemos tragar a biographia 
do marquoz do Paranii. A penna, que 
escreve ao correr para cumprir a sua la- 
rcfa dioriu, nÜ» póilo doiiiorar-se em uni 
retrospecto dn rosil dcsdo 1830, que n 
tanto imporia n aconipanliar aquellu li- 
dndõo na sua brilliantu e laboriosa car- 
reiro, 

Fdra mesma intempestivo osso trnba* 
Iho. A cinxii dos ódios poülicos i)c Imo- 
lem está ainda quente, o niiiilos persiuio- 
gcns notáveis dl) niinuridado estão uirida 
vtvns. 

Nos seus 20 nnnns de vida publica, u 
Sr. ninrquoz de Purnoã foi, como já diíiso- 
nms, varias \e;,i's riiini!!l<ii, tUua aniws 
deputado, c quatorze senador o ennselliui- 
rudecslndo Presídio as provintrios do 
Kin dn Janeiro e do Pernambuco om ópo> 
eus difllcnis, c presidiu-as com honra para 
si o com proveito para os interesses gc- 
raes. Alem da cunsiilcração de qne g'>- 
zava cm lodo o Jmperío, tinha numerosos 
jiuiigos possoacs n'aquellas duas províncias 
o nn do Minas. ' 

O iUo de Janeiro deii-^ho uina prova do 
sua syinpalbia ctrgoodo-o depntndo-geral 
i>ni 183G o proviniiul douto 1838 alC' 
18Í3. 

Ilurncm leal a toda a prova, o Rr, mor- 
ijucz do Puioná defendeu na tribuna c 
ajudou com seus servidos, como prosiden- 
lu da mais diflicil províui-la, os ministéri- 
os conservadores quo toem subido ao po- 
der .desdu 29 do setembro de IS/iS. Esle 
(lomcrn, quo se pinlavo como ambicioso 
ilo mando, nunca poz tropeços aos seus 
amigos, noui mesmo guardou conlrn elles 
um silonciu quo pudesso parecer díctado 
pela dcsappnivaçãn intima de seus actos. 
Franco aló » ponto de ser desabrido, cllo 
rcprelfendia os sous amigos em faço, mus 
oas expansões da intimidade. Em pu- 
blico poróni cnmniava so com cllos, lu- 
mava a responsabilidade de scUs erros, 
defendia-os com a maior dedicação, 

A morto do Sr. marques do ParaniS o 
Iiotiicm cm quem todos os partidos con- 
liavam como arbitro dn situação, 6 »a ac- 
(uaiidade, alóm de uma desgraça lamen- 
tável, um porigu serio. 

O niinistcriu tem do lutar brevcmonlc 
contra as piclencoes cxageradiis das par* 
cialidudes extremas. Jii não ú tempo di' 
recuar da posição tomada na sessão de 
1855 ; cumpre realizar as esperanças que 
desabrochurão com a lei da reforma oloi- 
toral. 

Os partidos estão em crise. A solução 
dessa criso não ú larefa do octual niinisle- 
riu, 

A sua missão, o legado glorioso de seu 
fullccido chefe, ó garantir o verdadeira 
manifestação do voto popular. 

Para esso fím não ha necessidade de 
uma nova combinação, ministeiinl. O 
pensamento do Sr. msrqucz do Poraníi 
era o mesmo do seus cotlcgas : os compro- 
missos que cllc tomou pcranio o paiz lo> 
maram-no tnmhem os outros ministros. 

Probos, illustrados o tiabntliadores, 
Icem elles os requisitos par% adminislra- 
rem com zelo os negocies públicos. Apo- 
iados pelos homens moderados, não se 
deixando dominar nem pelo terror, nem 
pela prutecção, podem desempenhar a ta- 
refa que emprchendcrani o dissipar as ne* 
gros &p(irehcn>õcs quo o triste aconteci- 
mento de bonlem despertou em muitos 
espíritos. 

Felizmente estamos da occordo neste 
modo do encarar o questão do dia, não só 
eum pessoas eminenlca do partido  con 
scrvador, mas lambem com alguns esta- 
distas dcvvtadosé causa popular. 

(Do Correio Mercantil.) 

csifaiigciras rccliafam suas portas cm 
demonstração de sciitlincuto. 

A (topnlaçdo mineira toda resolveu 
logo tomar luto por 15 dias. Os em- 
pregados da alfandcgn, do tlicsouro, 
o da Santa casa de Misericórdia to- 
maram igualniciitc iutoporSdIas. 

O senado, a câmara dcsdcptilados 
c a asscmblOa provincial do Dio de 
Janeiro, nomearão commissOcs d'cii- 
ti-c os seus membros para assistirem 
uo liiHcral de liio ilhislru pcrsüiiagcm. 

E&lc funeral leve lugar na tarde do 
dia/i, c tAo concorrido foi elle que, 
diz o «Jornal do Conimcrcio», é iin- 
pos.sivc'l dizer o numero das carroa- 
gcns que forui;u'nm o lu-csvUo c qnc 
dos trens públicos c parliciilares ncni 
um só [icou dcsoceupado i com dilTi- 
culdadesc transi lavam ns ruas da Lu- 
pa Cdoria c Ciitclc, por onde devia 
passar aqucllc prostito, e o caminho 
velho e caminho novo do Botafogo on- 
de residia o illtisirc finado ucliavam- 
sc atopctados do tictis ás 5 horas da 
tarde. 

AsC horas teve lugar o sahiineulu 
fúnebre desfilando na ordem seguinte: 
1° ü coctie que conduzia o ferctro. 
2° O cocbe com a coroa de Marqucz, 
3' O coclíc com o cnru da capclla im- 

)H!rial. 
d' O coche com o cura da frcguezia 

do Ünmlo. 
5" Ococlic de estado da casa impe- 

rial. 
6° O codic de eslado da Santa casa 

de Misericórdia, » 
7' O iTcgimenio de cavallaria. 

8" Os ministros e secretaries de es. 
tado, 

9' Ãs commissõcs do senado e du câ- 
mara dos deputados. 

10' Os conselheiros de eslado. 
11' O corpodiplomalico. 
12° A deputuçâo  da asscmbléa  pro- 

vincial do I\Ío. 
Uma brigada da guarda nacional 

composta do coi'po de cavallaria, 1° 
batalhão de ítízileiios e balalhàu de 
artiliinriu, formava no principio da 
praia do Botafogo, c ontra brigada 
tio linha composta do V regimento de 
cavallaria que arompanlion o coche 
fúnebre, do 1'batalhão de fuzileiros 

Imperador pedindo sua deiuissfio, e 
que o mesmo Augusto Senhor deter- 
minara que o gabinete continuasse* 
assumindo & presidência o Sr. Mar 
qucz de Caxias, O mesmo miuistro 
aciTScenlou que escusado seria dizer 
& câmara que a poliltca do ministério 
continuava a mesma scguidapelo che- 
fe do gabinc te que acabava de finar, 

A morte do it;&igite estadista c il- 
Instrado Marquez do Paraná, deixa 
no império um vazio iaimenao. 

Mal espalboii-se pela cidade a no- 
ticia fatal da morte do illnstro Mar- 
quez de Paraná, a praça do Commer- 
cio e um grande numero de casas 
commcrciacs tanto iiacionaes como 

c do de artilharia a  pé, fiirmoti  no 
cemitério, 

A primeira brigada deu as descar- 
gas dopsiylo à sabida do prostito, e a 
segunda no dar-se scpuliui-a aos res- 
tos moí-lacs do itliislrc ministro. 

As fortalezas salvaram cni funeral, 
segundo as honras devidas nos minis- 
tros c conscllieiros de estado. 

O corpo do finado Marqucz fui em- 
balsamado pelo Sr. Dr. Peixoto, con- 
forme o processo de Sucquet. 

Em sessão da câmara dos deputa- 
dos no dia seguiutc á este triste acon- 
tecimento, o Sr. Paranhos ministro 
de estrangeiros declarou que logo de- 
pois do fallescimenlo do Sr. Marqucz 
de Paraná, presidente do conselho, 
dirigirum-se os ministros a S. M. o 

Aíolleias aln ll<:nD>0|Bn4 c |irn- 
? Biicitas «34» U4»r6c 

Lfi-se no Correio da Tarãct c Correto 
Mcrcaiuil: 

Arnba de clK^gnr da Ruropo, cnm 30 dini de 
viagem, o vn|iiii' rrancci Frattc-Comloli, proce- 
dente do llovre. Al dalas de Londres c de Pa- 
ris, alc^iriTom aló 31 de julho. Ncnhumn noli- 
cis impotianla por cllu rcccbcmu. A Europa 
corilinii» cm paz, á ciccpcúo dn Hcspanhn, on- 
de 9 guerra CIMI com proiiorções atsusladuras 
altera o collo, como aqui jii 6 cabido. 

Com quanto, corno acnliiimos de dizer, scjn 
tnl ooslailuda Eurap.i, a Ilalia todavia conti- 
nua a excitar siVios opprcliensOes. 

As dalas de Puriugai DÍcniicam até 8 do agos-,' 
to. I'oi' ninindancin de maUria rcscrvnmus para 
amiinhn a iiubliraçno da nossa corrcspondcncia 
de Lisboa, da qual constam as nolicias detalha- 
das do reina. Por hoje IimÍlanio-nos a dar em 
resumo o i|ue ha ile mnis impnrtnncia. 

A clivlcra fnzia grandes csU-agos cm Lisboa, 
cxecdcndo a 300 cains diarinmenlc. 

Era grando o terror que reinava na presença 
do iiorrivd flngcltú. A fnmilia real relir.ira-ic 
para Cinlrs, para ondo também liiibn alllutdo 
nvutlndu numero das pessons mais abasludas. 

Augnienlava a carcstia dos mantimentos. O 
rccciava-sa quo o trigo viesse a faltar. 

Paru combater a cpidcmin a autoridade ad- 
ministrntiva dava as possíveis proridcucias; es- 
ta bel« CG rain-se postos módicos; raziam-se fo- 
gueiras ; a caridade publica linha-sc manifesta- 
do diltgonlo cm favor dos desvalicJos. 

A lil de julho encerrou-se o parlamento por- 
to ;uci. 

Tinha-se de proceder ás novas oleicêes de de- 
putados. O governo cípcdira uma circular» 
todas as províncias rcconimendatido quo por 
parle dos .igcntcs administrativos fo!se respeita- 
da a libcrJado do voto ; e assegurando as suas 
inionçúes de concilincão o tolerância 

O governo fl^era ao banco a nrcposta de pto~ 
mover um cniprcslimo de 600 contos de reis 
sobro os rondimcotos do (licsouro, que existem 
por cobrar atüjunlio de ISfiS. cum os juros de. 
6 por cento cm A prestações inensacs de 100 
Cüotos cada uma ; o banco annuío logo, v 
iipressou-sc cm subscrever com 100 contos. 

Subiam oi preços dos vinhos.—Continuava 
niais desenvolvida a moléstia das vínlias.—Ma- 
nifesLiva-sc a ferrugem nas oliveiras. 

Tinha chcgndo a Lisboa com 34 dias de viiw 
(tem o vapor /). Slaria II no sou regresso do S. 
Vicente. I>cla vistoria que se foi reconhecera-au 
quo fazia 4 pollogndas d'agua por ora : proec- 
dcu-se á dcscarüa para sn providenciar sobre o 
quo cupu[>ria fazcr-so depois de utn melliot 
csamc. 

Titcra lugnr no Porto a reunião dos accionis- 
tns da companliia £uso-ltr(i:t(círa,- o foi pela 
(iirccUiia líJo o relatório do estado da mesma 
comiifinhia. O Dr. Lousada, por parte dosan- 
ciunistas desta curte, apresentou os bases por 
elles assentadas para regimento da enipreN. 
Nesta reunião resolveu-so negativamente a fusSo 
da companhia com a do Nai^egaçâo Açovíana. 

A cholern tiuha invadido a llba do Madeira 
r.i7cndo mais du 4,000 victimas. O governo (t- 
lera para aÜ seguir um vapor com soucurros. 

Tivemos lambem noticias das províncias do 
Norte, vindas pele mesujo vapor. 

A ullima data do Amaiona$ede9, doPar/i 
deis, do Maraniiitode 10, d-) Ccar.^do 18, de 
Pernambuco de 25, e da B^ihia de ãS de agosto 
ultimo. Nada havia occonido de maior ín- 
(crepse. 

Nas datas diis províncias além de Pernambu- 
co, refmmo-nos ãs quo constaram pelo vapor 
Paiauà, que ali cliCBãra, o deve á Iodos es mo- 
mcnlusaquí enlrar. 

No Maranhão o presidente, o Sr. Cruz Ma- 
rbado, mandou declarar na imprensa, pelo or- 
gam áo Progresso, que nao tem candidato trti 
a ini|HÍr a nenhum dos círculos, nem se interes- 
sa que ctles prefiram osLc ou aquelle candi- 
dato. 

Fora suspenso do exercício, o mandado res- 
ponsabitisar, o escrivão João Anlonjo Fer- 
nandes. 

O coirespondente marankensc do Diário de 
Pernambuco diz que os siibdclegados do Bacan- 
ga e do Ciuar;ipircnga tinham reunidos patu- 
li'a em tuas casas, o declamado cuolra a presi- 
dência da provincia pela sua abstenção. 

No Ceará (19 de agosto] continuava a assem- 
bica provincial cm seus trabalhos. .Üguni func- 
cionarios públicos que ali (iuham ssscnln ha- 



CORUIÍIU PAULISTANO. 

8ia do 19 lio 
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iln atl.   1.* du  dccrclo n 
SotembrodfllSSS. 

Ari. 5." lmtnedÍ8t«mcnlo o prcsídonlo 
farã a chainoilú dos olcilures convacotlos, 
evescrivâc irít lançando oin uma listo 
01 nomos de lodns os c|uo nSa rcíitonilc 
rom. Cada um dos presentes onipregará 
pela ordem da chamada uma cédula não 
ossígnada, contendo ns nomes do dous ci- 
dadãos dd parocbiu quo Icnliâo os <|naIÍ- 
dados do olciliir, o sorun rocdliidas cm 
«maurno.é propiitçno quo so forom ro- 
cobendo, niiu lõ oslas cédulas, comuas 
quo aprcscnlarcni osoluitori^s qun com- 
parecerem onlos dodor-BO cumf{« A apu- 
ra(ão, cdmtanlo quo seus nomes cjnstum 
da rcieitda listo. 

An. 6." GoDcluido o recebimento das 
ccdnlís, o presidenlo contará, puliUrovi, 
o Tarb escrever na acta o fmm«.'o didias, 
o  immedialsmenlo dará  principio â soo 
leitura, tomando o escrivão os nomes dos 
votados e o numero de votos pelu Fôrma 
cstabelceida  no  ail. S4 da Ini n.387 do 
19 de Agosto do 1846) facililando-so aos 
eleitores o su^plontM a \Mjipct;ão otcuUv 
nu leilura das ccdufas,  ou no sua apura- 
(ão, ifim do que possn qualquer dellcs re ■ 
querer que soja reparado ulgum engano. 

Art. 7° Concldida u apuiação. o pre- 
sidente declarara membros da juuta oii 
meza parocliial os deus cidadãos que ob- 
tiverem a pluralidade rclntivn de  votos; 
se mais de dous a tiverem por cmpatc,sc 
decidJvá, cmacto successivo, e pela sor- 
te, qual dentre estes deva ser  preferido. 

Art. 8^ Se  nAo  comparecer neiilmtn 
eleitor, o presidente convidará o seu im- 
mcdiato na ordem da votação  para juiz 
de))az, e se este não comparecer até o 
dia seguinte pelas O lioras da manliS, se- 
rã convidado o immcdiato, e assim por 
dtante.    O cidodão que comparecer no 
meará 08 dous membros da junta ou da 
mezá parocliial,  ctíja eleição pertencia 
aos eleitores, 

Ari. 9* Eleitos os dous primeiros 
membros da junta on da meza parochial, 
se procederá immcdialamontc á cleiçcto 
dos outros dous pelos supplenlcs, oitscr*' 
vando-sc o que a tal respeito dispucni os 
arts. 5', 6»e 7-' 

Art. 10. Se nSo comparecer ncnlium 
suppientc, convidará o quinto votado na 
eleição de iiai do districlo, c se este nüo 
comparecer até o dia seguinte pelas 9 
Itoras da manhã, convidará o sexto, c 
assim por diante. O cidad<to qt,e com- 
parecer nomeará os dous membros da 
junto ou da mesa parochial, cuja olciçilo 
pertencia aos supplciites. 

Art. 11. Se o presidcntR for eleitor, 
votará DQ eleição dos membros da jtinla 
ou da meza parocliial com os mais elei- 
tores, ou com ps siippientcs se estiver 
íocluido na lista destes. Nüo poderá po- 
rem ser eleito memlro da junta ou da 

■ meza parochial, rcpiuanilo-se nullos os 
votos que nellc recahirem, 

Art 12. As questões q'ss suscitarem 
acerca da elegibilidade de qualquer cida- 
dão para membro da jtinta ou da meza 
porochiiil serão decididas pela pluralida- 
de doa votos da turma que liouvcr con- 
corrido para a sun eleição. 

A allegaçõo poderá ser apresentada 
por qualquer cidadão, com tanto que so- 

' ja feita por cscriplo e immcdiuiamenic 
que SC publicar o resultado da eleição, c 
só se permittirá que tomem parte na 
discussão aqnelles que tiverem de deci- 
dir da questão. 

Reconliecida a não elegibilidade do ci- 
dadão, BC procederá logo a nova eleição. 

Art. 13. As disposiçães anteriores rc- 
. ]aiivasáet<íiçãodos membros  da junta 

ou da mesa parochial  são applíca\eis ás 
Inrmas de que trata o arl. 2.' 

Art. IA. Senão compartccr nenbum 
dos cidadãos que devei em rcprusenlar os 
eleitores e supplenlcs, no caso do arl.2°, 
O presidente convidará d'entre os cida- 
dãos que se seguirem áqoclles cm votos, 
e que poderem comparecer até o día se- 
guinte pelas O horas da tuanbã, os dous 
nais votados, dando preferencia, no ca- 
so de ignaldadc de votação, aos que esti- 
verem presentes, e se mais de dous se 
acharem nestas circumstancias, se deci- 
dirá pela sorte em acto successivo. Sen- 
do a falta de uma só turma, convidará 

cuin cidadão somente. 

No caso de nAo linvcr, alem dos oito 
cidadãos de que se Irnlii. nenhum vota- 
do para juiz do paz, ou se nenhum com- 
jiorecor, o presidente convidará dous ei- 
diid.ios quo tonliAo as qualidades de ciei* 
lor, on um só, se comparecer algum dii- 
quciles. 

Os i-idaJãos assim convidados, quer nu 
primeira, quer no segunda bypollipsc, 
elegerão.os membros du junta ou da mesa 
purocliiul, p»r porto das turmas que rc' 
prcsoi) tarem, 

Art. IS. Os qunlro cidadãos que fu- 
rem eleitos comporão, com o presidctilit, 
a junta ou iiiosa porochini, o tomaiAo im- 
inodiuIuRicnlo assento dn um o do ouirn 
lado do mosa. Os Irabnlhos Cünicçarân 
pela imposição da multa do urt. V2ü § 5° 
do lei n" 387 do 19 do agosto do 18 iÜ 
aos oloitores suppienti-s o mais cidadãos 
quo sendo convocados deixarem do com- 
parecer sem  irotivojustilicoda 

Alt. IC. 0'presidente da junto ou du 
mesa porochiul mandai ã lavrar pelo suu 
escrivão uma octo círcumslanciada da for- 
Kineãtt dv\ln, (aicmto-so mu>nvi>" ili's no- 
mes dos eleitores, suppionles u mats cida- 
dãos convuciidos quo deixarem de coiiipa- 
rccrr, o das niultus quo lhes forem impos- 
tas, bum como dos nomes dos pessoas que 
ossubstiluirem, o dos que cuinparcccrão 
o votarão na clolção dos membros da jun- 
ta ou mesa parocliial, dccluranilo-sc pur 
extenso o resultado da cleivõo o todas os 
mais circumstnnuius que occorrcrem. A 
Qcln será cscripla nu livro do que tralào 
os orlí. 15, h'ò o CC da lei ». 387 de 19 
do agosto do 18í6, e assignudo pelo pre- 
sidente c membros dojuiitu ou mesa pa- 
roaliial, c por to^íos os eleitores, supplen- 
tos o mais cidadãos quu.livcrem loiicorri- 
do pata o oloíçáo da mesma junta ou 
mesa. 

Arl. 17- No impcdimcnio ou folia de 
qutjlquer dos membros da junia ou da 
mesa   laioclnal, d>'poís  do assiguuda   a 

'   Alt. 21.    Soduranio   os trabalhos   li-   nadoroi>, so nbscrvorao Iodos as disposíçfios 
ver impedimento olgum  dos mombros  da jdi) (il. è' dn h-i n. 387 do 19 de agosto do 
mcsn,será substituído pclã  inani>ira se-: 18i(>, quo llies disserem   respnilo,  o não 
tíuihlo :   o piosident»  polo seerotario   quo ^sn uctiorcm rcvrgod^s pelo decreto n. 842 
houver obtido muior numero  do votos, o do 19 du sotcinbro do 1855. 
os outros  mombr»s  pdos immcdialosem      Luiz Pedreira do Couto Porraz, do meu 
votos ao ultimo  encrutudor,   Se nom  um consellio, ministro o secrcturio do osloüo 
houver no respectivo  lisla, a prosidento'dos ix-gocíos doimperi», assim o tenha on- 
iiumoorú d'entro os eleitores quem  deva  tenílido c fuço executar.    Polocio do  Biu 
supprjr a falta  quo sn dnr. jdn Janeiro,   nm 23 do agosto do 18S6, 

CAPITULO ii[. i35* do iiu]i<|irndentÍD  e do  império. — 
Da eleição de ilepulados á asscmbléa geral Com  a rubrica de S. M. o Imperador.-— 

e membros das assembUas  legislativas Luiz Vereiro do Couto Ferraz. 
provinc aea. \ {Do Correio Mercantil') 
Art. 22.    Na  eleição de depulodos &■  

acta do quo trota u artigo prvcedonlo, o 
niffsma junta ou musa parovhial, durante 
OB seus IrabaIboB, nomeai á quom o subs- 
titua, conilanlo quo loubu us qualidades 
dti oloitor. 

Sti porcmodito impedimento òu falio 
se der antes do essigobdu u ucio, proco 
dcr-se-bo á eleição do substituto pelo 
mesma maneira estabelecida para o pri- 
meira eleição. 

O presidente será sorã substituído pelu 
seu linniiMiiuto cm votos na eloivão (>ara 
juiz de paz, o quando estiverem impedi- 
dos Iodos vs juizes du districto, sorao con- 
vocados us do districlo mais visinhu. 

CAPITULO   II. 

Da composição das mesas dos collegios 
elleitoraes. 
Al I. 18 Feita a leitura do quo trota o 

ait. ü9 da lei u. 387 do 1<J do agosto Je 
1840 e a do presutiic capitulo dosius ins- 
tiuc^Õcs e cunstiUiido a mesa ínleiinu do 
cullcgii), so procuüeiá á eloiçõu dus dnus 
secretários » dous escruladures, dViiIre os 
eleitiJios, por cscrutinio secietu c piirco- 
dulas não ossignadss, tulondo cada eleiror 
em dous nuincs sónicolo. Os duus mais 
voladus serão os sceiclaiius, c cscrutudo- 
res cs dous immodialos cm votos. No caso 
dl empate, a sortu dusiguoró cm acto suc- 
cessivo os que dvião ser (iiefi-ridos. 

Art. 1*J Ho u resultado da votarão apre- 
sentar menos do quatro nomes, procudor- 
se-ha a nuvu cscrulioio, votondo cuila elei- 
tor em tantos nemcs quantos rurem pre- 
cisos poro Gomplelar*se o numero dos 
membros du mesa do colli'gio, u ficarão 
eleitos os quo reunirem pluralidade de 
volos, sendo poicm dcsigoudos para es- 
crulodorcs uinda quando icnbâo obtido 
maior numero do votus do queossecro- 
tu rios. 

Art. 20. Tomando assento na mesa 
os eleitos para secretaito c esciulodoirs, 
possarã o collcgio á nojneaçõo do presi- 
dcalo coos mais actos de quo traia o art. 
7U da lei n. 387 do 19 de agosto do 1846. 
Na acta ospeciol da instalação do collegto 
se fará menção dos nomes de todos os elei- 
tores quo houverem obtido votos para se- 
croiaiios o escruladurcs, desde o máximo 
ateu mínimo. Eslaocla será ossígnada 
pelo presidente iniorino do collegio o por 
todos os membros da mosa o mais eleito- 
res quo so tiverem achado presentes. 

osseiriblOa genJ o mcuilr'«sdas usseiiibicas ^ ^ 
legislulivus proviuciaes su observarão cm 
cada uma dus províncias d» império as 
ilÍ5|iostções dos üocri-lns concornunles a di- 
visão dos resjiectivos dislnctos eleítoraes, 
do conrorniidodn com os regras prescriptus 
nos capilulos l''e3''do lit. 3''daloí n. 
387 de 19 do agosto dn ISifi. no parlo em 
que não foiãu alteradas pelo decreto n. 
8i2 de 19 do setembro do 1855. 

Arl.^J. í\'ii ejcifáfj da maviuliléa pr«- 
vincíul continuará a ser rouieltido á mcs- 
m.\ osscmhlca, por inlermedi» do seu se- 
crelorio, o oiilenlica quo no arl. 79 da leí 
n. 387 de 19 de flgoslü dei8i6so man- 
da luincllur ao inínislru do império. 

CAPITULO IV. 
Da eleição de senadores. 

Art. 24. Paro a eleição do senadores 
0.S elidtoies so reunirão nos collegios elci- 
tornes croiiilos em viiludo do decreto n. 
d.i2di> 19 du setembro do 18S5, obscr- 
vandu-s» o quo o eslu respeito dispõem os 
capil-ilos 2° o 3' do líl. 3' úa lei n. 387 
do 19 du agosto do l84ti o decreto n. 5tí& 
do JO de jtilho do 1850, com as alliiraçòcs 
seguinlcs: 

§ 1° A oloitSo dos secretários o cs- 
cruladores do collcgio oli.'ÍtorBl so fará 
pela fóimo disposto nos arts 18 e 19 das 
piescnlcs instrucções. 

S 2° Alista que tem do entregar cada 
eleitor, contoodo os nomes das pessoas em 
quem votar para senador, não será assig- 
nad». 

§ 3° Depois do lavrada o assiguiida a 
aciu da eleição, dn confoimídiido como 
arl. 78 da Icí n. 387 de 19 do agosto do 
18^6,será no mesmo acln Irosnciipta UA li- 
vro das iiotus do tubetlião do lugar o as- 
signada pela inesn o eleitores que o quíze- 
icrn, sondo obrigado o dito taboiliãu a dar 
]"gt) truslado o quem o requerer. Desta 
ucla conltnuorâo o ser «xlrohidas as Ires 
rópiosdc quo traia o ort. 79 da üila leí, e 
a remessa deilos nunca deixara do ser fer- 
ia polo correio, dontiu do piazo e com to- 
das osformiilidades picíetiptiis no referido 
orligfl, ainda quando por duplicata hajão 
do chegar purliculniinenlo ao seu destino. 

CAPITULO V. 
Disposições geracf, 

Arl. 2S. Asceduliisou lístfis qitoconli- 
vorvmos votos dos eleitores para uiom- 
bros dus assemiiléas pio\Í(ii'iui<s, dopptados 
ou scnodoics, serão escriplns em papel 
lornecido petas mesas dos collegios eleíto- 
raes. Eito papel ucrã de iguul lamnnho, 
e do mesmo tór c qualidade,' o distribuí- 
do antes de procedur-se á ihnmadu do que 
traia o arl. 72 do lei n. 387 de 10 de 
agosto de 1840. 

Art- 36. As aclas doscollegíos cleílo- 
racs nos eleições deputados o do membros 
lias asscnibicus provincíaes dctcrao ücr us- 
KÍgnaJas na conformidade do art. TB da 
h-i 0.387 do 19 de agosto do )S4(>. e 
transcriptos no livro das notas do tiibolliâo 
do lugur, na fôrma c uns rasos do § 10 
do art. 1° du decreto iiv 842 do 19 do se- 
tembro de 18S5. ' 

Arl. 27, Serão reputados nuilos os vo- 
tos que para mem>iros das asseu>l)lé..s pro- 
vinciaes, deputados ou senadores iccubi- 
rom nos presidentes do província o seus 
secretários, commandanlcs d'a(mas o gc- 
ncraes em chcfn, ínspcclorcs de fasondo 
geral e provincial, chefes, delegados o siib- 
delegadiig do polícia, c juizes de direito o 
municipaes, nos collegíos oleitoroes dos 
díslrictos cm que exercerem suloridadc ou 
jurisdicção. 

Dos volos quo  forem  reputados nidlos 
pelos collogius eleítoraes   se fará   expressa 
menção na acla da respectiva eleição. 

Ar. 28.    Nas eleições dos membros das 

S. Paulo 9 dc setembro do 1856. 

O correio da cõile,chegado botiteui 
a csla cidade, irouxc-iios a lameata- 
vet tiolicia <\a fallcscimcnlo ilo Sr. 

Marque» dc Paraná, presidente do 
eoiiscUio de ministros c ministro da 
fcizcnda. EKIC tiislc acontecimento 
que causou o mais profundo desgosto 
na capilaldo império, teve lugar nà 
maiiliA do día 3 do corrente. 

E»i fal ta dc espaço e dc tempo para 
rendermos, ei« narração mais com- 
pletii, Hossas homenagens dc respeito 
e de gratidão aos rcslos utorlacs dc 
tão proeminente estadista , vamos 
transcrever o que a respeito pnblicflo 
o «Jornal du Coramcrcio» c >Cori'CÍo 
Mercantil». 

« A nifio da Providencia pesa sobre 
o império. O Sr. luarquez de Para- 
ná falleceu Iionlem ãs 7 1/4 horas 
(Ia iTianhaa. 

« Depois dc um dia em que Iodas 
as noticias annuncíavâo ntelhoras 
progressivas o réanimavão assim os 
es|iiritüs inquietos da população, che- 
ga imprevisto o (Icsengano fatal I A 
cidade cobre-se tie lulo, todos sentem 
a perda que o paiz acaba de solTrer. 
lo<los olhao para o futuro e comprc- 
hendeiT) a irnmcnsa importância des- 
se fsladisla c dos interesses que dea- 
cansaváo na sua consumniaila illuslra- 
çao, na sua patriótica energia, na sua 
ínalinljivcl lealdade. 

« A tristeza substituiü-se togo a esse 
butido da vida que 6 como o respirar 
du uma gnindc cidade; as reparti- 
ções publicas, ti praça e multas casas 
dc cominercio feicbJirão suas portas. 

« Nu câmara lemporaria, os deputa- 
dos, que de ha muilo se nao reúnem, 
achúrao-se tin numero para haver 
sessão; e para que Iodos cumprehcn-- 
dessem que essa reunião só linha por 
fim vulur as homt^niigcns da devida 
consideração ao illustre finado, mal 
o Sr. Carneiro du Campos acabava 
de propúr que uma commíssao da 
caiuaia assistisse ao funeral, levantou- 
se a sessão. 

« Igual procedímenso teve o senado, 
sob proposta do Sr. senador Ferrai; 
igual a assi-mbláa provincial flumi- 
nense por proposta do Sr. Neltu dus 
Reis. 

« O Sr. marqucz de Paraná era a 
personagem <Ie mais vulto na actiia- 
liflade. Proeminente em todas as cri- 
ses por que lem passado o império 
desde os turbulentos dias da mrnori- 
dado, gozava de mais completa adhe- 
silo, da maior confiança dos tiomcns 
do seu partido, e da estima dos seus 
contrários, porque esles sábio que, 
enérgico quando a energia era neces- 
sária, nüo conservava o Sr. nriarqaez 
de Paraná o menor resentimento, 
nem com mesquinhas inspirações 
obseeava seu atilado espirito. Chama- 
do pois ao poder no dia em qtie os 
'aconlecimenlos ião trazendo a de- 
cumpusiçâo rios antigos partidos, o 

'Sr. marquez de Paraná lornou-ao o 
isscmblóas proviuciaes, deputados  ou se- centro dc Iodas as allençOes,  o ho- 


